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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

LEt No 4.975 De 29 de outubro de 2010.

ESTABELECE CRITERIOS PARA
arenrÇÃo DE DtREtro DE erncrnçÃo
DE PoNTos DE GRATlFlcnÇÃo PoR
pnoouÇÃo E PRoDUTIvIDADE
RTRIaUiOOS AOS INSPETORES E FISCAIS
sRNrrÁnros E oÁ ourRAS
pnovroÊúclAS

o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI
Ai 1o A grattfrcação de produção e produtividade será concedida aos

lnspetores Sanrtarcs e Fiscars Sanitários da Secretaria de Saúde do Município mediante

atribuição de pontos vinculados ao fator produtivo do servidor nos seguintes casos:

I 50 pontos mensalmente atribuÍdos em função da assiduidade ao

serviço cumprimento de tarefas mínimas e exatidão na execução do

trabalho que serão avaliados pela comissão de avaltação e

desempenho fiscal da Vigilância Sanitária;

ll. 350 pontos mensalmente atribuídos em função da pontuação aferida

pela comissáo de avaliação e desempenho do servidor da Secretaria

de Saúde, conforme Anexo I deste Decreto.

Art. 2' O valor de cada ponto fica fixado em 1,5ot',, (um e meio por cento)

do vencimento inicial do cargo de fiscal sanitário e de inspetor sanitário no mês que será

efetuado o pagamento da gratificação.

§ 1". As atividades constantes da Tabela de Pontos do Anexo l, quando

exercidas, deverão ser discriminadas, obrigatoriamente, na Planilha lndividual de Apuraçãc

de Produtividade Fiscal constante do Anexo ll deste Decreto.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

s 2'. A Planilha lndividual de Apuração de Produtividade Fiscal

constante do Anexo ll deste Decreto deverá ser preenchida em duas vias pela Comissão

de avaliação e desempenho fiscal da Vigilância Sanitária, sendo a segunda via entregue

ao servidor

§ 3'. A Planilha lndividual de Apuração de Produtividade Fiscal deve

co:tar com a concordância e assinatura do servidor e da assinatura dos representantes da

Comissão de avaliação e desempenho fiscal da Vigilância Sanitária.

§ 40. Caso o servidor não concorde com o cálculo constante da Planilha

lndividual de Apuração de Produtividade Fiscal o valor apurado pelo superior será pago

normalmente, instaurando-se procedimento administrativo para apuração dos valores

questionados.

§ 5o. As planilhas individuais de Apuraçáo da Produtividade Fiscal serão

mantidas em arquivo até o decurso do ptazo prescricional.

Art. 3o. Para percepção da gratificação por produção e produtividade

serão considerados apenas os pontos relacionados a atividades de inspeção ou

fiscalização sanitárias que possam ser comprovadas.

§ 1". São considerados documentos comprobatorios da realização das

atividades constantes no Anexo l:

L Livro de Atas de ReuniÕes da Gerência de Vigilância sanitária;

ll" Termos de audiências;

lll. Segunda via de documentos lavrados pelos fiscais/inspetores

sanitários:

lV. Lista de freqüência assinada por participantes de cursos e

palestras ministradas por fiscars/inspetores sanitários,

V. Certificados e/ou declaração de padicipação em cuÍs3s

congressos, palestras, congressos e eventos afins:

Vl Folha de ponto de plantÕes e campanhas educatlvas



o
a
ü
o
o
o
o
a
o
o
o
o
o
o
o
O
O
o
o
o
o
a
o
o
o
a
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
O

ESTADO DÀ PARAíBA
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GABINETE DO PREFEITO

vll Ficha de orientação educacional para o setor regulado;

Vlll.EstatísticamensaldoBoletimdeProcedimentos;

lX. Endosso da Gerência de Vigilância Sanrtária'

§ 2.. para fins de comprovação e análise posterior, a Comissão de

a,,al ação e desempenho frscal da Vigilância Sanitária registrará na planilha constante no

,.1nexo ll o número dos termos lavrados pelos fiscais e inspetores sanitários' os dados

"cobrê as demais atividades fiscais realrzadas pelos mesmos, bem Como observações qUe

auxiltem na aferição dos pontos previstos no inciso ldoArtigo 1o desta Lei'

§ 30. As planilhas referidas no parágrafo anterior serão mantidas em

arquivo até o decurso do prazo prescricional

Art. 4o. Fica instituída a Comissão de Avaliação e Desempenho Fiscal

da Vigilância Sanitária, com competência para definir e convalidar os pontos auferidos pelo

servidor, apresentando-se com a segutnte composição:

l. Presidente, que será o ocupante do cargo de Gerente de

Vigilância Sanitária;

ll. 02 (dois) membros, servidores em exercício na Vigilância

sanitária, sendo um indicado pela Gerência e o outro indicado

pelos servidores.

§1o. A convalidação

pela Gerencia de Vigilância Sanitária,

final dos pontos para pagamento será efetivada

§2o. Compete à Gerência de Vigilância Sanitária informar ao C';ã: :e

pessoal os nomes dos servidores contemplados e os valores das respectivas 9r3i':::::s

Art.soospontosindividuaisauferidospeloSeru,]:.
eventualmente ultrapassarem o limite máximo de pontos, serão contabtlizal:S 3-

inspetor/fiscal sanitário pa3 utilização no mês rmediatamente s-!s=l-3^::
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GABINETE DO PREFEITO

trabalhado, no limite máximo 50 (cinqüenta) pontos em cada mês, vedando-se

acumulação de pontos excedidos por mais de um período

Parágrafo Unico - Nos casos de férias ou licença para tratamento

saúde, os pontos eventualmente excedidos poderão ser utilizados no primeiro mês

retorno do servidor ao trabalho.

Art, 6o - Quando a açáo fiscal for efetuada por grupo de

fiscais/inspetores em conjunto o numero de pontos atribuídos à ação fiscal será atribuído

integralmente aos seus participantes efetivos.

§1o Estabelecrmentos de complexidade de inspeção I e ll somente

poderão ser fiscalizados por 2 (dois) servidores inspetor ou fiscal sanitário

observando-se que para os estabelecimentos de saúde, necessarlamente haverá a

presenÇa de 0'1 (um) inspetor sanitário ou em numero definido a critério da Gerência de

Vigilância Sanitária.

§20. Estabelecimentos de complexidade de inspeção lll poderão ser

fiscalizados por uma equipe de no máximo 04 (quatro) inspetores/fiscais sanitários,

observando-se que para os estabelecimentos de saúde, necessariamente haverá a

presenÇa de O1 (um) inspetor sanitário ou em número definido a critério da Gerência de

Vigilância Sanitária.

§3o. Estabelecimentos de complexldade de inspeção lV poderão ser

fiscalizados por uma equipe de no máximo 4 (quatro) inspetores/fiscais sanitários

observando-se que para os estabelecimentos de saude, necessariamente haverá a

presença de 01 (um) inspetor sanitário ou em numero definido a critério da Gerência de

Vigilância Sanitária.

§4o. As equipes de fiscalização de Vigilância Sanitária deverão ser

formadas por no mínimo 02 (dois) técnicos, observando-se que para os estabelecimentos

de saúde, necessariamente haverá a presenÇa de 01 (um) inspetor sanitário ou em numero

definido a critério da Gerência de Vigilância Sanitária.

de

de
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Art 70 O inspetor/fiscal sanitário, quando em exercício de cargo em

comissãc drretamente relacionado à fiscalizaçáo sanitária, fará jus ao recebimento de

g.atf caoão por produção e produtividade, calculado a base de 100% (cem por cento) do

p.rax mo de pontos permitidos para o inspetor/fiscal sanitário.

Art. 80. O Diretor de Vigilância em Saúde fará jus ao recebimento

gratificação por produção e produtividade, calculado a base de 100% (cem por cento)

máximo de pontos permitidos para o inspetor/fiscal de vigilância sanitária.

Art. 9o. O ocupante de cargo em comissão de Gerente em Vigilância

Sanitária fará jus ao recebimento de gratificação por produção e produtividade, calculado a

base de lOoo/o (cem por cento) do máximo de pontos permitidos para o inspetor/fiscal de

vigilância sanitária.

Art. 10. Em nenhuma hipotese a remuneração do servidor poderá ser

superior à remuneração percebida por Secretário Municipal.

Art. 11. Em nenhuma hipotese será paga a gratificação de produção e

produtividade ao servidor que:

l. não cumprir a jornada mínima estabelecida consoante a Lei

Complementar N' 008/2001 e Estatuto dos Servidores PÚblicos

Municipais , Lei 2.378192',

ll. não alcançar 50% (cinqüenta por cento) dos pontos exigidos para

seu desempenho funcional;

lll. não obtiver pontos por realização de inspeção sanitária, exceto no

caso previsto no artigo 70 desta Lei;

lV. estiver exercendo outra função ou atividade diversa daquela

específica de seu respectivo cargo, exceto no caso previsto no artigo

7o desta Lei;

V. não for ocupante do cargo efetivo de fiscal ou inspetor sanitário,

exceto no caso previsto pelos artigos 80 e 90 desta Lei.
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sl o É. vedado o pagamento administrativo da gratificação por

produção e produtivrdade por desvio de função, sob pena de responsabilidade funcional de

quem determinou o pagamento e do responsável pelo servidor em desvio'

§2o o pagamento administrativo da gratificação por produção e

produtividade em condenação judicial por desvio de função ensejará a cobrança

regressiva, pelo municÍpio contra o responsável pelo servidor em desvio.

Art. 12. para fins de pagamento da Gratificação por Produção e

produtividade prevista nesta Lei no caso de férias, gratificação natalina ou de afastamento

por licenças previstas no Estatuto dos Servidores do Município de Campina Grande'

exceto para tratar de interesses parliculares para exercer mandato eletivo e para

acompanhar cÔnjuge, será considerada a média da gratificação percebida pelo servidor

nos'12 (doze) meses que precederem a concessão das mesmas, ou a média aritmetica

dos últimos meses trabalhados. quando a admissão for inferior a 12 (doze) meses.

Art '13 Os pontos atribuídos ao inspetor/fiscal sanitário pela lavratura

de autos de infraçáo serão computados integralmente apos citação do autuado, nos

seguintes casos:

Após o ciente no auto de infração pelo representante legal da

empresa;

Apos a entrega formal do processo ao departamento de fiscalização'

Art. 14. Se o auto de infração for julgado improcedente ou insubsistente,

no todo ou em paÉe, por decisão administrativa de última instância, a exceÇão dos feitos

prejudicados ou julgados improcedentes em virtude de modificação da legislação sanitária

ocorrida apos a lavratura do auto, os pontos serão descontados da pontuação de produção

e produtividade do inspetor/fiscal sanitário, no mês subseqüente ao da decisão' na

seguinte forma:

I

il.
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l. no mesmo total dos pontos obtidos, em se tratando de erro

justificável;

ll. duas vezes o total de pontos obtidos em se tratando de erro

grosseiro.

Art. 1S. A falsidade e inidoneidade de dados informados para efeito de

obtenção de gratificação por produção ou produtividade, importarão na responsabilidade

funcional do servidor, punível com falta grave nos termos da Legislação em vigor,

independentemente da aplicação dos seguintes descontos:

I duas vezes o total de pontos obtidos através de informações falsas,

em proveito proprio ou de terceiros;

ll cinco vezes o total de pontos obtidos através de informações

tendentes a omitir elementos reais, apurados no estabelecimento no

curso da frscalização, que importe em aumentar a infração sanitária

e/ou penalidade

Aft. 16 Os pontos individuais pagos indevidamente, ou insubsistentes

apos o pagamento por qualquer motivo de irregularidade, serão descontados dos pontos

alcançados nos meses segurntes ao da decisão do ocupante do cargo de Gerente de

Vigilância Sanitária, independentemente de qualquer outra sanção administrativa ou

disciplinar.

§ 1o Da decisão administrativa, que resultar perda de pontos, será dada

ciência aos ficais/inspetores sanitários que poderão apresentar recurso dentro do prazo de

15 (quinze) dias, se for o caso.

§ 2o Os pontos anulados serão descontados no mês subsequente,

ressarcindo-se os valores irregularmente pagos.

Art. 17 Os estabelecimentos de interesse da Vigilância Sanitária

l,/unicipal serão classificados, para efeito de percepção da gratificação por produção e
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3.ll-:, dade em 04 (quatro) nívets, com pontuação crescente, segundo o critério de

::-c ex dade da insPeção.

§ 1o Os estabelecimentos que apresentam mais de uma atividade serão

ctassificados, para fins da classificação prevista no "caput" deste artigo, segundo aquele de

maior complexidade de InsPeção.

§ 20 Os serviços não previstos nesta Lei e que forem incluídos nas

atribuições da Gerência de Vigilância Sanitária, serão classificados por Portaria publicada

pelo secretário de saúde do Município com base em proposta da Gerência de Vigilância

Sanitária e anuência da Diretoria de Vigilância à Saúde'

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sem efeitos

retroativos.
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ANEXO I

TABELA DE PONTUAÇÃO DE PRODUTIVIDADE

f roOuçao de Material Educativo/Trabalhos Científicos determrnado Pela

os slides e demais recursos

palestras ou curso)
Gerência de Vigilância Sanitária (excluindo-se

qqáticos específicos

006
=sl-.st 

ca x e-sa l: 3c e: T ce Frc:eo n-entos

007

008 ;--,adn-:e"= à :e"--; a -,r =-c: :abi 43 -craslccm entrega de relatorio

009 ffi::s l= ll^rc -'l3le:: ^sPeção l-

010

01'1 @s de complexidade de inspeção lll

e comPlexidade de insPeção lV

circos feiras exPosiçÕes' shows l

e outros evenrcs determinada pela chefia imedrata. VEDADA A CONTAGEM DE 
i

OUTRCS '3|..,-]S

10

2

15

_ll

a mab da ca-gr-hcránat-i 4C-Ftantão fiscal de

determinada pela

PONTOS.

natureza esPecial

chefla imediata.

( ou se1a

VEDADA A CONTAGEM DE OUTROS

ieunião de trabalho, atendendo à convocação suPerior, Por

rnada de trabalho) 
l

direcionado pela Gerência de Vigilância Sanitária
iomo ParticiPante (Por jornada

de trabalho) direcionado pela Gerência de Vigilância slnitglg
partceaÇão em @por jgtnaOa "* f,otatio d

1a Â ffidicial, PROCON, Ministério Público 20

u to ROCON' SEPLAN' Ministério 20

Público sosuR suDEMA, Secretaria de Agricultura, entrelutro;,_
úz Àíarrse oe proletoÃr+rrtetonrcõ de esiãbel-imGntos oe complexidade l*

018 lecimentos de comPlexidade ll**

Oe estãOetecimentos de complexidade lll***

mA;mEa:at" A rqffi tos d e-ôo rr4rtxi d adê I V.*

16

24

32
020

021

I declaratorios

onL--
024

10 
i

-lo-- ]
I__l eiU

025

Expedição de Termo de Visita - 4--)
- 15 l

sERVIÇOS REALIZADOS PONTOS
5

10
002

5

10
004

10
005

B

16

24

32

40

B

019

quando convocado Pela gerência

022

Expedição de Termo de Notificação
É"nê.,jicão ãê- Termo de Aoreensaoi f nut,t,zaçao

ExpJoçao oe Grmtoel 7
026
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- São consrderados estabelecimentos de complexidade de inspeção I Deposito e

o s:rbu,dcr-a de beb das satão de beleza sem atividade de manicure, cabeleireiros, barbearias,

pcntos oe ef ireca e receb rrento oe lavanderia, Cinemas e teatros; lgreja; Comercio ambulante

de a trentos Ccmercic de frutas verduras, legumes e cereais em mercados; Lojas de

convenrêncta ccmerc o de cosméticos. Perfumaria e Produtos de Higiene; Dedetizadoras,

Ccmer3o de Saneanres Sucatas Consultorios médicos sem procedimentos invasivos, de

psrcoiog a de fonoaudiologia e de nutrrção, Planos de Saúde; Hospedagem alternativa; ARCCA'S:

F te ros Ambulâncra. " Útt . move,s Oticas, Posto de Coleta, outros estabelecimentos não

cata ogados por determinação da Gerência

". São consicjerados estabelecimentos de complexidade de inspeção ll: salão de belezas

com atividades de manicure, Academias de ginástica, Serviços de depilação, estetica corporal e

facral, Serviços de Tatuagem e Prercrng, Comércio atacadista de alimentos: Comércio de insumos

para fabricaçáo de alimãntos; Comerõio de balas; Pizzarias, Panquecarias; Bares; Sorveterias;

Lanchonetes, Pastelarias; Casas de bolos; Pousadas sem restaurante ou lavanderia' Saunas;

Boates; Mercearias; Açougues, Granjas; Frigoríficos de pequeno porte, Consultorios

Odontologicos sem Radiação] Clínicas medicas sém procedimentos invasivos, de psicologia, de

fonoaudio-logia e de nutiiçao Laboratorios de Protese; Pet shop; Clínicas e consultorios

Veterináriosl Cantinas; Escótas com até 150 alunos, Drogarias; Comércio Varejista de Produtos

para saúde; Centrais de Velorio. Pronto-socorros, outros estabelecimentos não catalogados por

determinação da Gerência

*** São considerados estabelecimentos de complexidade de inspeção lll. Hoteis e Moteis

sem restaurante ou lavanderia; Clubes Sociais; Panificadoras; Marmitarias; Restaurantes;

Churrascarias; Buffet's; Lavanderias; Casas de Show; Supermercados; Mercadinhos; Frigoríficos

de grande porte, Casas atacadistas de carnes; ClÍnicas Especializadas; Laboratorios de Análises

ClÍn]cas e patologia; Unidades de Saúde da FamÍlia e Centros de SaÚde, CAPS; Clíntcas

Odontologicas e Consrltorios Odontologicos com Radiaçâo; lnstiturçóes de longa Permanência

para ldoõos; Orfanatos; Creches; Escõlas com mais de'150 alunos; Farmácias, Residências

Terapêuticas; Comércio Atacadista de Produtos para saúde; Clínicas de fisioterapia; ServiÇos de

diálise; serviços de hematologia e hemoterapia; clínicas de emagrecimento; Maternidades;

Serviços de âiagnostico por lãragem; Serviços que utilizem radiaçáo tonizante; Serviços de

Medicina Nuclear; Serviços de éndoscopia e colonoscopia, Serviços que realizam provas

respiratorias; Serviços dó elenoneuromiografia, outros estabelecimentos náo catalogados por

determinação da Gerência.

**** São considerados estabelecimentos de complexidade de inspeção lV: Hotéis, Motéis e

pousadas com restaurante e/ou lavanderia; lndústrias de alimentos; Serviços de saÚde e de

a rmentos incluÍdos nos níveis de complexidade de inspeção ll e lll com área maior ou igual a 500

-t Hosp tais outros estabelecimentos não cataloga:dos por determinação da Gerêncta

10
027 Expedição de Termo de lnterdição _

Expedição de Auto de lnfraÇão

Coletadeamostra@isquermateriaisparadiagnosticode
doenças
Expediçto e/ou Iberação de" à-tvàra sanitário independente do nível de

complexidade
CassaÇão de alvará sanitário

Outros assuntos de interesse da Gerência

10028
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